
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Apelação Cível nº 0000666-54.2013.815.0421— Comarca de Bonito de Santa Fé
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Município de Bonito de Santa Fé.
Advogado : Ricardo Francisco Palitot dos Santos.
Apelado : Miguel Alves de Moura.
Advogados : Joaquim Daniel e Daniel Alves.

APELAÇÃO  CÍVEL  —  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  —
EXECUÇÃO  —  DIVERGÊNCIA  DE  CÁLCULOS  ENTRE  AS 
PARTES  —  CONTADORIA  JUDICIAL  —  SENTENÇA  DE 
HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS — SEGUIMENTO NEGADO.

—  93616029 -  RECURSO  INOMINADO.  FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE 
SENTENÇA. Divergência entre os cálculos apresentados pela parte autora e pela 
parte ré, a fim de se estabelecer o valor correto da execução. Conversão do feito  
em  diligência.  Remessa  dos  autos  á  contadoria  judicial  para  readequeação  
dos cálculos aos  parâmetros  definidos  pelo  juízo a  quo na  decisão  de  fl.  
217.Homologação  dos  cálculos  de  fl.  243,  diante  da  inércia  das  partes,  após  
intimação  a  cerca  daqueles  cálculos.  Decisão  recorrida  mantida.  Recurso  
improvido.(TJRS;  RecCv  57048-38.2011.8.21.9000;  Feliz;  Primeira  Turma 
Recursal  Cível;  Rel.  Des.  Lucas  Maltez  Kachny;  Julg.  28/05/2013;  DJERS 
03/06/2013 .

Vistos, etc.

Cuida-se de  Apelação Cível interposta pelo  Município de Bonito de Santa 
Fé em face da sentença de fls. 126/127, proferida pela juíza da Comarca de Bonito de Santa Fé, que 
acolheu  em  parte  os  embargos  à  execução  para,  homologando  os  cálculos  apresentados  pela 
Contadoria Judicial, adequar o valor da execução para a quantia de R$ 3.277,07, sendo R$ 2.821,91 
para o embargado e R$ 172,97, devidos a título de contribuições previdenciárias e R$ 282,19 de 
honorários advocatícios, determinando o prosseguimento da execução nesse montante.

Em suas razões recursais (fls. 130/159), o apelante requer que seja prolatada 
nova decisão, dando provimento a apelação, para reconhecer o excesso à execução, visto que o 
valor correto da execução de obrigação de pagar corresponde à quantia de R$ 3.104,10, conforme 
demonstrativo atualizado de fls. 116/119, aduzida de modo equivocado pela Contadoria Judicial.

Contrarrazões apresentadas às fls.164/166.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela 
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anulação da sentença, posto  citra petita, devendo ser determinado o retorno dos autos ao Juízo a 
quo para prolação de outra decisão  (fls. 173/174).

                                      É o relatório. 

Decido.

O Município de Bonito de Santa Fé apresentou embargos à execução em 
face de  Miguel Alves de Moura, que propôs a execução de obrigação de pagar no valor de R$ 
11.504,24 (onze mil, quinhentos e quatro reais e vinte e quatro centavos).

Nos embargos, o embargante apresentou o montante de R$ 3.400,76 (três 
mil, quatrocentos reais e setenta e seis centavos) como sendo o valor devido.

A embargada, por sua vez, apresentou impugnação aos embargos à execução 
(fls. 110/112), afirmando que os embargos devem ser totalmente improcedentes, pois o embargante 
pretende constituir novos cálculos divergindo do que foi especificado na sentença.

Diante da divergência, a magistrada a quo remeteu os à contadoria judicial, 
que apresentou a planilha informando um débito de R$ 3.277,07 três mil, duzentos e setenta e sete 
reais e sete centavos) (fl. 116).

Devidamente intimadas sobre os cálculos, a parte embargante discordou dos 
valores. Já a parte embargada silenciou, fls. 122/124 e 125. O Município alegou que a Contadoria 
Judicial não poderia ter incluído no total da dívida o valor das contribuições previdenciárias devidas 
ao  Instituto  Nacional  de  Seguro  Social,  pois  as  referidas  contribuições  não  estavam  sendo 
executadas.

Pois bem.

Desta  feita,  diante  da  divergência  entre  os  cálculos  apresentados  pelas 
partes,  outra  medida  não há  que  a  remessa dos  autos  à  Contadoria  Judicial  para  a  fixação  do 
montante devido na execução do julgado. No mesmo sentido, segue jurisprudência pacífica:

56056910 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EMBARGOS  A  EXECUÇÃO. 
PRELIMINARES. 1)  Intempestividade.  Rejeição.  2)  anulação  da  sentença.  Análise 
conjunta  com  o  mérito.Divergência entre  a  memória  de cálculos apresentada  pela 
apelante  e  pelo  apelado.  Remessa 
a contadoria judicial. Homologação dos cálculos apresentados  pela contadoria. 
Manutenção  da  sentença. Desprovimento  do  apelo. (TJPB;  AC  0000354-
41.2011.815.0941;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  
Albuquerque; DJPB 22/01/2014; Pág. 30

48545243 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  ADESIVO.  REVISIONAL  DE 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.  CUMPRIMENTO 
SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOSCÁLCULOS. DIVERGÊNCIA ENTRE  OS 
VALORES  APRESENTADOS  PELO  RÉU. CÁLCULOS REALIZADOS 
PELA CONTADORIA JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  NÃO  CONSTANTES  NOS CÁLCULOS.  INCLUSÃO 
CABÍVEL. 1. Preclusas as questões que serviram de norte aos cálculos determinados pelo 
magistrado, e sendo certo que a contadoria judicial é órgão auxiliar e de confiança do juízo, 
deve ser mantido o r. Julgado que procedeu à homologação da conta apresentada. 2. Inexiste 
no crédito destinado ao autor, constante dos cálculos apurados pela contadoria judicial, os 
valores arbitrados a título de honorários advocatícios, tanto na fase cognitiva quanto na fase 
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de execução, o que reclama a modificação do julgado homologatório nesse particular. 3. 
Apelação do réu desprovida. Deu-se provimento ao recurso adesivo do autor.(TJDF; Rec 
2013.01.1.084175-3; Ac. 746.399; Terceira Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam Belmiro;  
DJDFTE 14/01/2014; Pág. 100 

48499728 - PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE  OS 
VALORES  APRESENTADOS  PELAS  PARTES.  CÁLCULO  REALIZADO 
PELA CONTADORIA JUDICIAL.  PREVALÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA 
IMPARCIALIDADE. 1.  Havendo divergência entre  os cálculos apresentados  por 
ambas as partes, mostra-se razoável, tendo em vista o princípio da imparcialidade, a 
prevalência dos cálculos realizados pela Contadoria Judicial. 2. Os cálculos elaborados 
pela  Contadoria  Judicial  são  imparciais,  observam  as  normas  técnicas  e  dispensam  a 
realização por especialista na área contábil. 3. Não havendo elementos que justifiquem o 
envio  dos  autos  à  perícia  contábil,  mostra-se  correta 
a homologação dos cálculos apresentados  pela Contadoria Judicial 4.Recurso 
desprovido. (TJDF; Rec 2013.00.2.002867-5; Ac. 681.307; Terceira Turma Cível; Rel. Des.  
Mario-Zam Belmiro; DJDFTE 06/06/2013; Pág. 182 

94219764 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE 
SENTENÇA. DIVERGÊNCIA QUANTO  AO  REAL  VALOR  DO 
DÉBITO. HOMOLOGAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  REMESSA 
À CONTADORIA JUDICIAL.  Apresentando  as  partes  cumprimentos  de  sentença 
com cálculos extremamente  discrepantes,  mostra-se  necessária  a  delimitação  do 
débito, devendo o julgador valer-se da Contadoria do Juízo para elucidação do real 
valor  devido. (TJMG;  AGIN  1.0003.06.020188-0/006;  Rel.  Des.  Mota  e  Silva;  Julg.  
26/02/2013; DJEMG 01/03/2013 

93616029 -  RECURSO  INOMINADO.  FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE 
SENTENÇA. Divergência entre  os cálculos apresentados  pela  parte  autora  e  pela 
parte ré, a fim de se estabelecer o valor correto da execução. Conversão do feito em 
diligência.  Remessa  dos  autos  á  contadoria  judicial  para  readequeação 
dos cálculos aos  parâmetros  definidos  pelo  juízo a  quo na  decisão  de  fl. 
217.Homologação dos cálculos de fl. 243, diante da inércia das partes, após intimação 
a  cerca  daqueles  cálculos.  Decisão  recorrida  mantida.  Recurso  improvido.(TJRS; 
RecCv 57048-38.2011.8.21.9000; Feliz; Primeira Turma Recursal Cível; Rel. Des. Lucas  
Maltez Kachny; Julg. 28/05/2013; DJERS 03/06/2013 

                                  
Por tais razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao 

recurso, ante sua manifesta improcedência, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se

João Pessoa, 31 de agosto de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0009367-90.2008.815.2001 — 1ª Vara de Família da Capital

RELATÓRIO

Cuida-se de  Apelação Cível interposta por  Helly Kathariny Araújo Batista 
em face da sentença de fls. 677v/678, proferida pelo juiz da 1ª Vara de Família da Capital, nos autos 
da Ação de Guarda, movida por André Cesar Falcão em face da recorrente, que julgou procedente o 
pedido inicial, deferindo ao autor a guarda do seu filho menor, garantindo à genitora o direito de 
visitas quinzenais.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  679/687),  a  apelante,  inicialmente,  alega 
nulidade da sentença por ausência de fundamentação, nos termos do art. 93, IX da CF. No mérito, 
pugna pela improcedência do pedido, aduzindo que o apelado nunca teve interesse na guarda e 
criação do menor, inclusive, só reconheceu sua paternidade após a realização de exame de DNA. 
Afirma, que, como restou demonstrado no estudo psicossocial (fls. 664/667), quem realmente cuida 
da criança é a avó paterna, a qual, indiretamente, pretende a guarda do neto, sob a alegação de que 
possui melhores condições financeiras. 

Requer o provimento do apelo, a fim de permanecer com a guarda do menor 
ou, se este não for o entendimento deste juízo, que seja compartilhada pelos pais, como foi proposto 
pelo setor psicossocial.

Contrarrazões apresentadas às fls. 690/702

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela 
nulidade da sentença, por ausência de fundamentação (fls. 710/712).

É o relatório.

Ao Exmo. Des. Revisor.

João Pessoa, 24 de julho de 2014. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado
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